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deaeminaçáo a lOgradeuros públib.s da'cidade' 

cahteMoSutraa'provid;nCiaá 

' 	I 

	

6 Povo' do"MunicOide Santa Rita do Sapu 	pôr seus / 

	

representantes;  decretou, e 'eu,' em'seu nome; sancion 	seguinte / 

I e i : 

Art. IR - As L atuais Ruas D, E e F do Sair o São Benedito, 

desta Cidade, 'passam a denominar: 

- Rua José Vilela kagalhges, a atual fhi 

II - Rua JOsa Vilela Neto, a atual Rua E. 

III 	 a atual Rua F. 
• , 

Art. 2R . -.Fica o Chefe do Executivo runiCipal autorizado 

a mandar confecOianar as' respectivas placas e afixa- as em local de 

acordo com que ciispoe a' Lei que rege o assunto. 
• 

Art. 	- Râvogam-se as disposiçoes em aoltrario, éntran 

do esta Lei,em vigor na data d sua publicaçao. 

• 	'egi'stre-se e Publique-se. 

'''''' 	• 
tisEms. CISCO CARVALHO 

- Secretario - • 
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